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Goneods ’jsaa fmcSo ideal do terreno qua eons- titue a Quadra 2-M/0rfoana.
0 PREFSITO ITKIICIPAL 08 ptmo VBIHO, usando 

das atribalçõas que lhe confere o artigo is, £tee 111, do Decreto-lei 
Federal n® 5 339* d© 21 d© setembro d© 1 9Í13, a tendo ea vista o dis­
posto no Doereia Mmieipal n> âe 22 da novembro do 1 967»

D E C R E T A t* * 
Art. ie - I eoaeadida a LQH5B & MBflPOncá LTDA.. 

Esmolo.ideal....de...l/l..QOQ. (OTfó . m  AFffl). do terreno que constituo a 
Quadra 2-M/ürban&, onde existiu o antigo Mercado Publico Mmicipal9c^ 
á© terreno mede âí*,00 p r  38,00 metros, cm os seguintes limites8 ao 
lorte, a faixa de acesso denmlnada craveasa Guaporef ao Sul,pela rua 
Henrique Mas5 a Leste, pela rua loso da Alencar| a Oeste, pela Aveiî
da Presidente Dutra#

Art# 2$ « A concessão d© m o do terreno o espaço 
aéreo sobre â área ©m questão I destinada & constituição de condonü^ 
o, para fins d© edificação*

Art# 3 8 - O  concessionário so obriga a construir 
o, anartamende &a a qua se refere o srojoto de construção aprova-
to pela Prefeitura Municipal#

Art# h° - A presente Concessão será cancelada, 
desde que s aja transferida a benfeitoria, expedindo-se nova conces­
são em favor cio novo condômino#

Art* 5^ - O coucessionlrío fica desde logo imiti 
cio na .posse da fração de terreno objeto do presente Decreto, ©brigado 
consequentemente* ao pagamento de todos os impostos e taxas que incl- 
dam ou venham incidir sobre a mesma, a partir desta data#

Art# 6$ m  0 concessionário fica obrigado a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, 'dentro do preso de 30(ddllfTA) dias, o 
contrato cl© construção a quo m  refer© o artigo 3 >, m b  pana d© eanej| 
lamento dm concessão#

Art# 7 ^ - 0  present© Decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposidtefe em eoatrário#

Porto folho, 01 de ^  1 ">J?*
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